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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NO 1.301, d.e 29 de abril de 1994 

D1spÕc sobre a revogação da Lsi 

no 866, de 28 de maio de 1984 e disciplina a real.izacio de 

despesas pelo ~istema de adiantamento. 

J OS! ROBERTO DE ASSIS, Prefe ito' 

Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usan 

do de suas atr1b\liçõec leqai o e de acordo com o aprovado pe

la Câm4ra Municipal em dessi~ ordinária realizada em 26 4e 
abril de 1994, SANCIONA e PROMULGA a oequlnte Leic 

Artigo 10 - Pica revoqada a Le1 

nQ 866, de 28 4e inalo de 1984. 

Artigo 20 - As despesas que não 
possam subordinar-se ao processo normal de egecução, poderão 
ser efetuadas pelo regime de adiantamento , na forma estabcl,2 
o .Lda nersta Lei . 

Artigo 30 - Os adiantaftlentos po

derão ser fe l too para atender os seguintes casos; 

I ~ Adiantamento paEa de&pesaa ' 

de viagens , 

II - Adiant&Jl\ento para despesas ' 

miúdas a de pronto paqamento• 

III - Outros adiantamentoa . 

Artigo 40 - Os adiantamentos pa

ra despesas de viaqenc sio aqueles deetinados a cobrir des~ 
sas a serviço do munic!pio de Campo Li mpo Paulista. 

Ar~igo so - Os adi antamentos pa

ra despeeas m..i.\ids.s ,. de pronto pagaménto são a q\leles deet1n! 

doo a cobrir despesa~ extraordinárias o urgentes , c uja r eal! 

2~ção não perm.a.ta dolonqas . 

Artigo 60 - Os adiantamento so- ' 

mente serão concedidos para atender ao~ $eguintee 

de despesa: 

~ ç> IY"\C· 85 lC\ 4 

elementos' 
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3120 - Materlal do Conowno 

3130 - Serviço dP. Terc iros e 

Encarqoe . 

Artlgo 70 - El'!1 hLpôtoae alguma ' 
será admltida a aqui sição de ma~uslaLs cl~ssificáv lo cCJJl'lO • 
quipamentos e materiul p-~nAélnente atr~vúo dos adlant~ntes. 

Ar igo ao - o~ adlant D\Elntos pa

ra doapesac d~ vla9ens, ~ rio adroit~dos doe ntoo de deope

sao com1 transport A em ger 1, atadas 6 rnoites, r fei~ 

çõec, tca...xas de .1.n cri cio m c orso e outras dP.&posaes r~lacig, 

nadaa com o objet~vo da vlaqem. 

Art~go 9Q - os adiantamento~ p -

ra a t ende r despa os miúdao e de pronto p~9amento, res 1tado 
o duodécliM> da respectiva dot~çio oroamentárlft, poderio con

ter comprovantec com: 

) compra dt'! c~loa ??OStaLs , el:P!_ 

d1~ão de tele9r1U111ts, mat~rlal o servl ço$ de l.impea e higie 

ne , lava9em de ro~pas, íorncci nto de cef· e lnncho , ro

- LçÕes, pequenos carrPtos, tranepor~en urbano& , pequenoa 

coneert on, aquis1Q·o de flores enfeit n para fes ~v1dnde ,' 

quiaição_ de livros , jornais, revi~tas e outra6 p'1hllcacõeo 1 

avul~$S da lnteress dd Adm.ln l atração1 

b) ncadernuQÕes avul •as ~ artl

<JOG de escritórlo, do desenho ., .impressos e pa~l ria •im qua~ 

tl.dade rost.r1ta par..l u o ou con~umo i..me-dillto, cópia e ll u t:an

t.lcação de d ô CUftfOritoa 1 

e ) aqUÃP.Lçio de ~rtigos faraac~~ 

t .LCOu o~ de l aboratórlos, m quantldade ~eatrit para uso e 

consumo próx~ma ou !mediato• 

d ) ~quPnas despeaas j udiclaie r 

o ) r~allzacâQ de despese~ de no

eeasidade l.mec.'Uata o de pequef\o v ul to desde que d vidam<mte' 

J \lStii'l~adss . 

Mt.L<JO 10 - h.lpót 
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poderá ser efct\Ulde pelo reg.ime de adiantamento, despesa eu
je1ta à licltação. 

Art~go 11 - Oe pedidos de adian
tamentos serão dirlg!dos, na Câmara ao Presidente e na Pre
feitura à Diretor.ia de Exec '1ção Oxcamentirla Controle, 
através de ofício, onde deverá constar, entro outros, os se
guintes eleraentosz 

a ) o dlspositivo legal em que oe 

b) o nome, cargo ou f unção do 

responoivel r 

e ) o valor Go a41antamento , 

d) o finalidado do aaiantamento r 

e ) a dotação orçamentária da dee 
pesa. 

Parágrafo Onico - o Presidente • 
da Câmara a o Diretor de Execução Orçamentária e Controle , a 
vlsta do oficio, eetabelBcerio os prazos de aplicação doa 

adiantamentos . 

Art.l.90 12 - Ao Diretor do Depar
tamento de Execução Orçamentária e Control coaapete autori-' 
zar a conceosão de adlantamentoo, através de deopaeho no ofi 
cio requisltório do adiantamento, devldamente visado pelo 
Prefeito. 

Artigo 13 ~ Nio se fari adianta
mento a aorvldor o u agenta público em alcance. 

Artigo 14 - Nio ao tará novo ad! 

ntamento: 

I - a quem do nterior não haja' 

prestado contas no prazo legal r 

II - a qu m delxar do atender no

tif lcaçio para regularizar a prestação de contas r 

III - a quem já s ja respon:ável ' 

por dois adiantamentos . -12. . 
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Arti90 15 ~ Os docwaentos compr_2 
vantee de despesa deverão ser ltigiveis, aem rasuras, emendas 
ou borrões, admltlndo-se tio somente os seguintes t i poa: 

a) nota fiscal ou cupom fi&cal,' 
nos casos de compra de matcrlaic ou prestação de servlçoa1 

b) recibos ou guias ae recolhi-• 
mento e&l.t.i.dos por repart.icões públicas ou cartóriOGJ 

e ) comprovantes de despeeas, do
cumentos emlt!dos pelo próprlo r~sponsável pelo adiantamento 
nos cason de despesas com táxi, passagens de onibue, trem ou 
metrô, telefonemas e o~tras pequanae despesas do tipo1 

d) recibos f l rmados por pessoas' 
flsicas relativos a ajuda ea di nheiro a pesaoae carentes pe
lo Departamento d~ Promoção SociGl, ou de prêmios em dlnhei
ro em eonc~rsos ou afins. 

Parágrafo 10 - Não serão aceitos 
comprovantes cuja f i nalidade não ile enquadre perfe i tamente • 
na verba empenhada ou que constem data anterlor a da conces
são do adiantamento. 

Parágrafo 20 - AD despesas rAal! 

zadas não poderão, em hipótese alquma, exceder o valor empe
nhado em c~da dotação . Mesmo que lsao ocorra, n4o haverá re
embolso do excedente . 

Parágrafo ~Q - Nos casos de reci 
bos, estes deverão conter: nome leqivel, RG, CIC, endereço ' 
completo, valor em al9~rlsmo e por extenso , objeto do r ecibo, 
data e assinatura do fornecedor . 

Parágrafo 40 - !!m caeos de notas 
f lscais ou outros comprovantes em que sej& lmpossivel deter

minar o tipo de deapeea, obrigator1lílDl!!lnte deverá conter no ' 
verso do docwoento, wna detalhada j ustificativa da despesa . 

Parágrafo so - Não serão aceitos 
documentoe em segundas vias , o u outras vias, cópia xerox ou 
qualquer Olltra espéc.1.e de reprodução. Os doc\JJD.entos ori9i- ' 
nals d.everão ser r\lbr icac:los pelo rer.;ipona>ável pelo adl antanie_! 
to. ..li. 
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Artlgo 16 - Dentro do prazo esti 
pulado no pedido de adl anta1nento, o reaponsivel praBtari co~ 
tas da aplicação do nwneririo recebido . 

Parágrafo On~co - A cada adiant!._ 
!'!'tento corresponderá wna prestação de contas. 

Art.igo 17 - O rsaldo do adl anta-• 
monto não utilizado será entregue na Tesouraria contra rec~
bo, somente após o vlato do a~tor de fiscalização. 

Artigo 18 - A prestação de con-' 
tas far-se-á medlante entrada no setor de contabilidade dos 
seguintes doc'1188ntoa: 

a ) relação da todon os documen-' 
tos de despesa eonstando a nÚlllero e data do docUJ!'\ento, nome ' 
do forneeader, valor soma do todas aa de•pesae realizadas , 
o data e a asslnatura do reaponsãvel1 

b) documentoE dao despesas real! 

zadas , dispostae em orde cronológica, na Jftesma sequência da 
rolação mencionada no I tem •a•. 

Parágrafo Onico - os doc\llftentos' 
mencionadon no item •b• de medidas reduzidas serão colados ' 
em f olhas brancae tamanho oficio, em cada folha poderão car 
colados quantoG doct.1mentos forem possive ls sem que f lqucm s~ 
brepostos uns aoe outros . 

Artigo 19 - Se f or constatad• 
algWOll lrreqularidade na preataçio de contas, o res1>0nsável 1 

será noti ficado e obrigado a regulari zar as contas no prazo• 
de 05 (cinco) dias . 

Parágraf o Cnlco - Nos teraos de~ 
te artigo, não será concedido novo adiantamento até a ~ot.al 

reqularizaoão da prestação de contas anterlor . 

Artigo 20 - o valor do ad~anta- ' 

mento na Prefeltura será estabel ecido de comwn acordo entre ' 
o responsável pelo acli.anta.mento e o Diretor do DepartaJDento ' 
õe E.~ecução orç&mentária e Controle e oó haverá aumento, 
quando houver wn entendimento prévi o e j ustificador . 

' 
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Artigo 21 - As prostaçõea de con
tas sofreria um rlqoroso exame pelo f unc1onár!o credenciado ' 
pelo Diretor do Departamento de Execucão Orçmaentirla e Con- • 
trole, q~e &é encarregará de ve rlf lcar todos os porme~ coa 

respeito a se o documento é hábil, se nio ho uve adulter çio ' 
de valores, ocorrências de omlssões ou desobedlêncla às nor
maa estabelecidas . 

Artigo ~2 - Ao f unc.i.onário ou ser -
vidor que não prestar contas dentro do prazo f ixado , ou não 
dev()lver o n\lllerár.lo, ou não regularizar pendências ou irregu 
lar~daãe ap"1%'ada, terá o paqamento de sua reauneração suspen
so pelo Prefelto em ra~ão de representação fei ta pelo Diretor 
do Departamento de Execução Orçamentária e Controla até a so
lução def initiva, o mesmo ocorrendo com os ve readoree, por de 

terminação do Presidente. 

Parágrafo Onico - Quando da dl~-· 
pensa ou r escisão contratual de fWlcionãrio ou eervldor, eeri 
exigida imediata prestação de contas do ad.lantaJ1ent.o ea aber

to, o mesmo ocorrendo com vereadores no término do mandato. 

Artigo 23 - Esta Lei entrará elll 

vl9or nà data de sua publlcaçio, revo9adaa as disposições em 
contrár.Lo . 

jO~'- ~OBBRTO DE ASS 

~~~to Mànlcipal 

Publicada no Oepart~nto de Ada! 
nl stração desta P~ofeitura Mw1icipal, ao~ vinte e nove dias 

do mês de abril do ano de mll, novecentos e e quatro. 

Dir:Cl!tor 


